
Câmara Municipal de Itabirito 

 

INDICAÇÃO Nº  , 02 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria Competente, que seja realizada a 

complementação das telas que circundam a quadra de 

esportes do Bairro São José, localizada à Rua Dr. 

Francisco José de Carvalho, ao lado da Associação 

Comunitária do referido Bairro, no Município de 

Itabirito/MG. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, venho, por meio da presente, indicar a 

Vossa Excelência, que seja realizada a complementação das telas que circundam a quadra de 

esportes do Bairro São José, localizada à Rua Dr. Francisco José de Carvalho, ao lado da 

Associação Comunitária do referido Bairro, neste Município. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A quadra de esportes constitui importante espaço de convivência, lazer e promoção da saúde para 

crianças, adolescentes e adultos da comunidade. Trata-se de equipamento público essencial, que 

incentiva a prática esportiva, contribui para a inclusão social e fortalece os vínculos comunitários. 

Entretanto, a ausência de complementação adequada das telas de proteção tem gerado transtornos 

recorrentes. Durante as atividades esportivas, especialmente nas partidas de futebol e outras 

modalidades com uso de bola, é frequente que a bola ultrapasse os limites da quadra, vindo a cair 

nos quintais e residências dos vizinhos confrontantes; sobre telhados, podendo ocasionar danos 

materiais e, até mesmo, na via pública, expondo crianças e adolescentes ao risco de acidentes ao 

tentarem recuperá-la. 

Tal situação tem provocado desconforto aos moradores do entorno, além de comprometer a 

harmonia entre a comunidade e os usuários do espaço esportivo. Além disso, a necessidade 

constante de interromper as atividades para recuperar a bola prejudica o bom andamento das 

práticas esportivas e reduz a segurança dos atletas. 

A complementação das telas de proteção representa medida simples, porém de grande eficácia, pois 

aumenta a segurança dos praticantes de esportes, preserva o patrimônio dos moradores vizinhos, 

evita conflitos e transtornos à comunidade local; garante melhor aproveitamento do espaço público 

e valoriza o equipamento esportivo do bairro. 

Dessa forma, a execução do serviço solicitado demonstra zelo com o patrimônio público, respeito 

aos moradores do entorno e compromisso com o incentivo ao esporte e ao bem-estar social. 

Sala de reuniões, 02 de março de 2026. 

 

 

 

Fernando Pereira Antunes 

Vereador 
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